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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 
              

• Desembargador Inacio de Alencar Cortez Neto - Presidente 
• Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos - Vice-Presidente 

• Jurista David Sombra Peixoto – Juiz 

• Jurista Kamile Moreira Castro – Juíza 

• Juiz Federal George Marmelstein Lima - Juiz 

• Juiz de Direito Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior – Juiz 

• Juiz de Direito Roberto Soares Bulcão Coutinho - Juiz 

• Procurador Samuel Miranda Arruda - Procurador Regional Eleitoral 

• Diretor-Geral Hugo Pereira Filho - Secretário 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe  

PAUTA DA 83ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 30/09/2022 – 09:00 

 
 

ELEIÇÕES 2022 

 

REGISTROS DE CANDIDATURAS 
(Atualizado em 29/09/2022, às 18:23) 

 

 
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REGISTRO DE CANDIDATUR A N. 0600786-
52.2022.6.06.0000 

 
ORIGEM: FORTALEZA/CE 
RELATOR: JUIZ FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 
EMBARGANTE:   ENILDE COUTINHO RODRIGUES SALES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: Handrei Ponte Sales 

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de acórdão que indeferiu o registro de can-
didatura da ora embargante ao cargo de deputado estadual pelo Partido Liberal - PL, nas 
Eleições de 2022 

 
2. REGISTRO DE CANDIDATURA N. 0602027-61.2022.6.06. 0000 

 
ORIGEM: FORTALEZA/CE 
RELATOR: JUIZ FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 
IMPUGNANTE:  ENILDE COUTINHO RODRIGUES SALES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: Handrei Ponte Sales 
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IMPUGNADA:  AURENICE BARROSO CAMILO DA SILVA 

INTERESSADO:  PARTIDO LIBERAL-PL 

ADVOGADO: Mario Carneiro Baratta Monteiro Filho 

ASSUNTO: Registro de candidatura – Substituição de candidato - Cargo deputado esta-
dual – Eleições 2022. 
 
3. AGRAVO INTERNO NO REGISTRO DE CANDIDATURA N. 060 0595-
07.2022.6.06.0000 

 
ORIGEM: FORTALEZA/CE 
RELATOR: JUIZ FRANCISCO ÉRICO CARVALHO SILVEIRA 
AGRAVANTE:  LEIA SIMONE MOURA DE ARAUJO 

ADVOGADA: Isabel Cristina Silvestre da Mota 

ASSUNTO: Agravo interno em face de decisão monocrática que indeferiu o pedido de 
registro de candidatura da ora agravante ao cargo de deputado estadual pelo Partido Re-
publicano da Ordem Social - PROS, nas eleições gerais de 2022. 
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Fortaleza, 29 de setembro de 2022. Coordenadoria de Sessões e Jurisprudência - Secretaria Judiciária – TRE-CE 


